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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 
Edital de Convocação para as Provas Escritas 

 19 de Janeiro de 2021 
 

A COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, nomeada pela Portaria nº 
025, de 04 de janeiro de 2021, e em consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal, torna pública o 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS ESCRITAS  do Processo Seletivo nº 001/2021, conforme segue: 

 
1. DA CONVOCAÇÃO 

 

DATA:  21 DE JANEIRO DE 2021 
HORÁRIO:  ABERTURA DOS PORTÕES ÀS 18H / FECHAMENTO DOS PORTÕES ÀS 19H 

 

CARGOS LOCAL 

Professor de Educação Básica I 

Nomes com as iniciais de “A” até “L” 

EMEF PROFª “ZILDA SOARES BALDI”  
Rua Mayr Cerqueira, nº 1382, Cohab II 

 
CARGOS LOCAL 

Professor de Educação Básica I 

Nomes com as iniciais de “M” até “Z” EMEF “MONSENHOR JOÃO TELHO”  
Avenida Waldomiro Cassiano Santana, nº 1130, Centro 

PEB II – Língua Portuguesa 

 
CARGOS LOCAL 

PEB II – Arte 

EMEF “PROF. JOÃO BAPTISTA SPINOLA DE MELLO” 
Rua Mayr Cerqueira, nº 1352, Cohab II 

PEB II – Ciências 

PEB II – Educação Física 

PEB II – Geografia 

PEB II – História 

PEB II – Inglês 

PEB II – Matemática 

 
2. DAS ORIENTAÇÕES 
2.1. Será proibida a entrada e/ou permanência do participante nos locais de prova sem a máscara de proteção do 

covid-19. 
2.1.1. A máscara deverá cobrir totalmente o nariz e a boca, e o candidato deverá usá -la desde a 

entrada até a saída do local de prova. O candidato que recusar -se, injustificadamente, a 
respeitar os protocolos de proteção contra o covid -19 será eliminado da prova.  

2.2. Durante a identificação do candidato, será necessária a higienização das mãos com álcool em gel próprio ou 
fornecido pelo aplicador, antes de entrar nas salas de provas.  

2.3. A ida ao banheiro será permitida desde que o participante seja acompanhado pelo fiscal respeitando a 
distância prevista nos protocolos de proteção contra o covid -19. 

2.4. As mãos deverão ser higienizadas ao entrar e sair do banheiro.  
2.5. O bebedouro não poderá ser utilizado. Recomenda-se ao candidato portar sua garrafa de água. 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TABAPUÃ, aos 19 de Janeiro de 2021.  

 
 

Silvio César Sartorello 
Prefeito Municipal 
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